
DECRETO N.« l.980# de 14 de agosto de I980.

Abre crédito sup ementar, reduz do
taçao orçamentária e dá outras pro
videncias.

tribuicS. PRE"I ^MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no USo das a
*1 A*A ^ '^ 8a° confe''id« P-I-. Leis em vigor, e de conformidade com o item |, do artigo 5.«. da Lei n 2 I TU A ™V
n<vembro de 1979, e artigo 7.». d. L. n ° | 7SS é.í KA 3bro de 1979 ' " Lel "• '•/ii# de 30 de novem-

D E C R C T A:

seguintes dotações orçamentarias:

uTa°A~ n7°° " Secreta*-'a Municipal de Obras e Vi açãoUn.dade Orçamentaria - 0701 - Gabinete do Secretario e Órgãos Su-
0701.13000000.000 -Saúde e Saneamento^8
0701.13760000.000 - Saneamento
^n!,!^447°-°00 " Abastecimento de Água0701.13764471.043 - Ampliação ou Construção de Hidráulicas .lunici.
h.I.I.O. - Obras e Ins^laçSes Cr*200.000, 00
tÍTS o0"0 " r'5cret£"-ia '̂ nicipal do Trabalho e Ação Socialun.dade Orçameni ar ia - 100, - Gabinete do Secretario e Órgão, Su-
.001. ,5000000.000 - AssistenciaT^Mencia
IOOI.I58IOOOO.OOO - Assiste„cia 'reV'denc'a
!^!'!fo!4o5°'000 " Assistência a Vel .ice
00, ,58.4852 1,3 - Contribuição pare a SAN - Asilo de Velhos

3.2.3.1. - oubvençoes Sociais Cr$300.000. 00
rad 0$500.000,00

ártico I s^ÍIa 2;fi " Servi?a de r«cur.o ao credito aberto pelo
ZJ~ n"ft« redu,?ao na 8«9uinte dotação orçamentaria:
5'V ^°° " rtaria Municipal de Planejamento e CoordenaçãoUn.dade Orçamentaria - 0401 - Gabinete do Secretario e Órgãos Tu-

o"n!"!^"nT00-000 - Habita9a° ^Urbanismo0«0I.10600000.000 - Serviços de utilidade PÚlbio»
0401.,0603260.000 - Serviços Funerários /

• • • »/



Fls. 02.

040, ,0603261.0,, - Obras no Cemitério Municipal
*" Soma!.:. ::ta,aÇ°eS Q4500.000.00

» Cr«500.000,00

consta do ^^J^^Í^^^^^^T T
relativa ao exercfcio de 1980, como seguei ' ""^
Un^dL: o7 " fecrcta--ia Municipal de Obras e ViaçãoUn.dade Orçamentar, a - 0701 - Gabinete do Secretario e órgãos Su~
->o ,0\ , .. bordinados
d« 39; - Ampl.açao ou Construção de Hidrãulicas Municipais

'õmâ'.'.'.";;; (4200.000, 0ô
&4 200.000,00

consta do Orei™! '̂"oT F|M reaJustado P**« "enor o montante que

l9\ , . . ~ , bordinados

" soma!!!?? de area paro «-»**"• af2oo.ooo.oo
""""""•" Cri 200.000, 00

Artigo 5*i - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito. U de agosto de 1980.

Krxsfi àokjj Ffantz
Prefeito

Registre-se, pub.ique-se
e cumpra-se.

Guido Seffrin
Secretario Municipal da Administração


